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Para conhecimento das Associações, Clubes Filiados, Conselho de Arbitragem e 
demais interessados se informa: 
 
 
TAÇA DE PORTUGAL – SENIORES / MASCULINOS 
 
 
JOGO Nº 342 – ATLÉTICO CP / RAMALDENSE FC 
 
- Punir o atleta do Ramaldense FC, JORGE MANUEL MOREIRA SILVA SANTOS, 
licença nº 11050, com 6 (Meses) DE SUSPENSÃ0 E DE TODA A ACTIVIDADE 
DESPORTIVA E MULTA DE 200,00€ (Duzentos euros), ao abrigo do Artº. 41º nº2, 
com Circunstâncias agravantes previstas no Artº. 28º nº 1 a) e nº 3 alínea b) do 
Regulamento de Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 alínea d); 18º nº 3 e 20º nº 5 
alínea a), do mesmo Regulamento. 
 
 
 
CAMPEONATO NACIONAL DE HÓQUEI EM CAMPO – SENIORES / MASCULINOS 
 
 
JOGO Nº 33 – RAMALDENSE FC – JUVENTUDE HC 
 
»Punir o técnico de saúde do Ramaldense FC, ANTÓNIO FERNANDO 
MAGALHÃES TERRA licença nº 168, em cumulo jurídico com 15 (Quinze) DIAS 
DE SUSPENSÃO DE ACTIVIDADE DESPORTIVA QUE EXERCIA E MULTA DE 
50,00€ (Cinquenta euros), ao abrigo dos Artsº 50º e 51º do Regulamento de 
Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 alínea d); 18º nº 3 e 20º nº 5 alínea b), do 
mesmo Regulamento 
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